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Resolução n.º 35/IX/12 
 

Tendo o Grupo Parlamentar do ADI solicitado a substituição do Sr. Deputado José da Graça Diogo, 
do cargo do Presidente do Conselho de Administração da Assembleia Nacional e proposto o Sr. 
Deputado Carlos Manuel Cassandra Correia para o efeito. 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte:  

 
Artigo 1.º 

É o Senhor Deputado Carlos Manuel Cassandra Correia, eleito Presidente do Conselho de 
Administração da Assembleia Nacional. 

 

Artigo 2.º 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

 

Publique-se.  

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 27 de Abril de 2012.  

 
O Presidente da Assembleia Nacional, Evaristo do Espírito Santo de Carvalho. 

 
 

Resolução n.º 36/IX/2012 
 

 Tendo vindo acompanhar com manifesta preocupação a grave situação de instabilidade provocada 
pelo golpe de Estado ocorrido na Guiné-Bissau, no passado dia 13 de Abril do corrente;  

Considerando que o citado golpe de Estado põe evidentemente em causa a legalidade democrática 
e a legitimidade dos órgão superiormente eleitos pelo voto popular;  

Considerando, ainda, a necessidade e urgência da reposição em funções dos referidos órgãos e a 
libertação dos dirigentes legítimos ora em situação de detenção;  

 A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
1. Condenar veementemente o golpe de Estado desencadeado, na Guiné-Bissau, no passado dia 13 

do corrente. 
2. Apelar para que se reponha, de forma incondicional e no mais breve prazo possível, a legitimidade 

democrática no país. 
3. Apelar, de igual modo, para que sejam imediatamente libertados o Presidente da República Interino, 

Dr. Raimundo Pereira, o Primeiro-Ministro, Sr. Carlos Gomes Júnior, bem como os demais 
dirigentes actualmente detidos. 

4. Manifestar a mais viva solidariedade para com o povo da Guiné-Bissau e as suas legítimas 
instituições, no quadro do reforço da amizade que sempre prevaleceu entre os nossos dois povos. 

 
Artigo 2.º 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, 27 de Abril de 2012. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, Evaristo do Espírito Santo Carvalho. 
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RESOLUÇÃO N.º 39/IX/12  
 

Preâmbulo 
Tornando-se necessário a aprovação e ratificação da Convenção de Basileia sobre o movimento 

transfronteiriço de lixos perigosos, sob os auspícios do Programa das Nações unidas para o meio 
ambiente, idealizado no inicio de 1981; 

Tendo em conta que é um instrumento que representa o esforço internacional para controlar o 
trânsito de resíduos perigosos e seu depósito em lugares que podem causar danos ao ambiente e a 
população; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos das alíneas b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o 
seguinte: 

Artigo 1.º 
É aprovado, para ratificação, a Convenção de Basileia sobre o Controlo de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e sua Eliminação. 
 

Artigo 2.º 
A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se.  
 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 15 de Fevereiro de 2012.  
 
O Presidente da Assembleia Nacional, Evaristo do Espírito Santo de Carvalho. 

 
 

Resolução n.º 40/IX/12 
 

Preâmbulo 
 

Tornando-se necessária a aprovação da Convenção de Roterdão relativa ao Procedimento de 
Prévia Informação e Consentimento para Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos no 
Comércio Internacional, assinada em Roterdão aos 10 dias do mês de Setembro de 1998; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos das alíneas b) e j) do artigo 97.º da Constituição, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

É aprovada para ratificação a Convenção de Roterdão relativa ao Procedimento de Prévia 
Informação e Consentimento para Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos no 
Comércio Internacional, assinada em Roterdão, aos 10 de Setembro de 1998, cujo texto faz parte 
integrante da presente Resolução. 

 
Artigo 2.º 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se.  
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 15 de Fevereiro de 2012. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, Evaristo do Espírito Santo de Carvalho. 
 
 

Carta do Primeiro-Ministro e Chefe do Governo ao Presidente da Assembleia Nacional 
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 

 
São Tomé  

 
Assunto: Deslocação do Primeiro-Ministro e Chefe do Governo à Libreville - Gabão 
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Tenho a honra de informar a Vossa Excelência que deslocar-me-ei em visita privada, de 24 horas à 
Libreville-Gabão, na próxima Sexta-feira, dia 04 de Maio do corrente ano, com o regresso previsto para o 
dia 05 do mesmo mês. 

Durante a minha ausência, as actividades do Governo serão coordenadas pelo Dr. Afonso da Graça 
Varela, Ministro Secretário-Geral do Governo. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelência, os protestos da minha mais alta consideração. 
 
Gabinete do Primeiro-Ministro em São Tomé, aos 03 de Maio de 2012. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Patrice EmeryTrovoada. 
 
 

Carta do Partido de Convergência Democrática ao Presidente da Assembleia Nacional 
 
Senhor Presidente 
da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
Assunto: Solicitação de audiência  
 
Excelência,  
 
O Partido de Convergência Democrática – PCD, apresenta a Sua Exa. os mais respeitosos 

cumprimentos e aproveita o ensejo para solicitar-lhe a concessão de uma audiência, no prazo que 
considerar mais razoável, no âmbito da qual seriam tratados determinados aspectos relevantes a política 
nacional, mormente o estado actual do sistema judiciário. 

Queira aceitar, Sr. Presidente, os protestos da nossa mais elevada estima e consideração. 
 
Em São Tomé, aos 8 dias de Maio de 2012. 
 
O Presidente, José Luis Xavier Mendes.   
 


